
INDICAÇÃO Nº 
354
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos com a finalidade de estender a rede de água do Bairro São Miguel do Barreiro até a Fazenda Eldorado II, no município de ANGATUBA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de melhoria da qualidade de vida de nossa população,

Considerando que recentemente foi perfurado um poço artesiano no Bairro do Faxinal para abastecer a região, portanto, há necessidade de estender-se a rede de água do Bairro do São Miguel do Barreiro até a Fazenda Eldorado II, numa extensão aproximada de 4 km,

Considerando que nessa região reside um número significativo de famílias que sofrem com a falta de água de qualidade em seus lares,

Considerando a inexistência de recursos do município para implantação desse imprescindível benefício,

Considerando as ações que foram e estão ainda sendo viabilizadas para que a SABESP – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo passe a ter capacidade de investimentos,

Requeremos e contamos com a adoção de medidas urgentes por parte do Excelentíssimo Senhor Governador, para que esse benefício seja implantado do Bairro São Miguel do Barreiro até a Fazenda Eldorado II, o que sem dúvida alguma, proporcionará um grande desenvolvimento na área de saúde e melhoria na qualidade de vida dos moradores de Angatuba.
Sala das Sessões, em
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